
Edição n° 643 – 26 de junho de 2020.
(Período 19 a 26 de junho de 2020)

Dúvidas, críticas, sugestões e solicitações – pesquisajuridica@jfpr.jus.br

INFORMATIVOS DE JURISPRUDÊNCIA

STF - Informativo nº 981, de 8 a 12 de junho de 2020. 

STJ - Informativo nº 671, de 5 de junho de 2020.                                                      Jurisprudência em Teses - Edição nº 150  - Gratuidade da Justiça III

TST - Informativos de Jurisprudência

TNU - Boletins da Turma Nacional de Uniformização dos JEFs                             Cadernos da TNU 

TRF4 -  Boletim Jurídico nº 212 - junho de 2020 -   D e s t a q u e s : Covid-19 e a suspensão de contratos | Abusividade da taxa de despacho postal | Isenção de IR para
benefícios da previdência privada | Cabimento do acordo de não persecução penal em processos já iniciados e naqueles em fase recursal | Legalidade do compartilhamento de
dados entre a Receita Federal e o MPF. 

DECISÕES SELECIONADAS

STF

Leia a íntegra de decisão no inquérito sobre manifestações antidemocráticas

Suspensas decisões que determinam atendimento de Defensorias Públicas em cidades
onde não estejam instaladas

STJ

Indeferido pedido de liminar para suspender reajuste de medicamentos em 2020

Relatora  restringe  aplicação  da  nova  lei  que  impõe  revisão  periódica  da  prisão
preventiva

Fazenda pode requerer habilitação de crédito na falência ainda que haja execução
fiscal sem garantia

Repetitivo vai decidir sobre obrigação de adiantamento de custas postais em EF

Para Terceira Turma, dano moral a passageiro de voo internacional não se submete à
Convenção de Montreal

mailto:pesquisajuridica@jfpr.jus.br
https://www.trf4.jus.br/trf4/boletimjuridico/arquivos/bol212.pdf
http://www.cjf.jus.br/cjf/corregedoria-da-justica-federal/turma-nacional-de-uniformizacao/publicacoes-1/publicacoes/
http://www.cjf.jus.br/cjf/corregedoria-da-justica-federal/turma-nacional-de-uniformizacao/publicacoes-1/boletim-tnu-1/view
http://www.tst.jus.br/web/guest/informativo-tst
https://scon.stj.jus.br/docs_internet/jurisprudencia/jurisprudenciaemteses/Jurisprudencia%20em%20Teses%20150%20-%20Gratuidade%20da%20Justica%20-%20III.pdf
https://ww2.stj.jus.br/jurisprudencia/externo/informativo/?aplicacao=informativo.ea
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo.htm


TST

Motorista que exercia a tarefa de cobrador não receberá acúmulo de função 

Testemunha não é suspeita por mover ação idêntica contra mesma empresa 

TRF1

Salário-maternidade  não  pode  ser  pago  se  houver  indenização  trabalhista  por
demissão sem justa causa

TRF3

Advogado inadimplente pode votar em eleição da OAB

Aposentado que continua trabalhando deve contribuir com a previdência social

Caixa não pode cobrar dívida de empréstimo consignado de aposentada falecida

TRF4

Universitária com autismo tem direito a acompanhante pedagógico

Afastada prescrição de ação sobre degradação ambiental em Jurerê Internacional

TRF5

Desvio de função não se aplica a cargos com atribuições semelhantes e vinculadas

CNJ

Corregedor nacional apresenta proposta para implantação do juiz das garantias

Voltar ao topo



Ministro  divulga  íntegra  de  decisão  no  inquérito  sobre  manifestações
antidemocráticas

Relator do Inquérito 4828, o ministro Alexandre de Moraes tornou pública decisão proferida em 27 de maio.
Veja a íntegra.

Em virtude do acesso de investigados aos autos do Inquérito 4828, com base na Súmula
Vinculante 19, e diante de inúmeras publicações jornalísticas de trechos incompletos do
inquérito,  inclusive  da  manifestação  da  Procuradoria-Geral  da  República  e  da  decisão
judicial  proferida nos autos,  o ministro Alexandre de Moraes tornou pública a decisão
proferida em 27 de maio de 2020.

Íntegra do despacho que torna pública a decisão  .  

Íntegra da decisão  .  
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Suspensas decisões que determinam atendimento de Defensorias Públicas em cidades
onde não estejam instaladas

Para o presidente do STF, ministro Dias Toffoli, tais decisões afrontam a autonomia e a organização das
Defensorias Públicas.

O presidente do Supremo Tribunal  Federal (STF),  ministro Dias Toffoli,  determinou a
suspensão nacional dos efeitos de todas as decisões que tenham imposto às Defensorias
Públicas da União ou dos estados a obrigação de prestarem serviços em cidades onde ainda
não estejam formalmente instaladas. O ministro determinou que os Tribunais de Justiça
(TJs) de todo o país e os cinco Tribunais Regionais Federais (TRFs) sejam comunicados da
decisão, tomada nos autos da Suspensão de Tutela Antecipada (STA) 800.

As determinações vêm sendo impostas em ações que pedem a abertura de novas unidades
da Defensoria Pública para atendimento à população carente ou a atuação a distância, com
deslocamento permanente de defensores para a realização de audiências. Segundo Toffoli,
as decisões judiciais proferidas no país sobre a matéria não têm o efeito de multiplicar os
recursos econômicos e humanos necessários para a interiorização da Defensoria Pública,
medida  que  enfrenta  notória  dificuldade.  Por  isso,  além  de  afrontar  a  autonomia  e
organização do órgão para decidir onde lotar os defensores públicos federais (artigo 134 da
Constituição  Federal),  acabam  por  causar  prejuízo  significativo  à  ordem  e  à  economia
públicas.

Efeito multiplicador

O presidente  do STF listou os 14 pedidos de extensão formulados na STA 800 – que
tratava  especificamente  de  ordem judicial  para  atendimento  à  população  de  Cruz  Alta
(RS), suspensa por liminar concedida em 2015 pelo ministro Ricardo Lewandowski, então
presidente da Corte – para demonstrar o caráter multiplicador de tais decisões. Quando a
STA chegou ao Supremo, a Defensoria Pública da União (DPU) informou que havia 58
ações judiciais em tramitação no país com o mesmo objetivo.

Segundo Toffoli,  além do potencial  lesivo  à  ordem pública,  essas  decisões  constituem
ainda  risco  à  economia  do  órgão  e  da  União,  pois,  ao  determinar  a  interiorização  da
Defensoria  Pública  diante  da atual  limitação  orçamentária  e  de recursos  humanos,  seu
efetivo  cumprimento  compromete  o  desempenho  de  outras  atividades  essenciais  já
desenvolvidas. O presidente do STF citou ainda a jurisprudência de que não é cabível ao
Poder Judiciário interferir em questões internas de órgão público.

Leia a íntegra da decisão
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Indeferido pedido de liminar para suspender reajuste de medicamentos em 2020

O ministro Herman Benjamin, do Superior Tribunal de Justiça (STJ), indeferiu pedido de
liminar do partido Rede Sustentabilidade para suspender os efeitos da Resolução 1/2020 da
Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos (CMED), que estabeleceu o reajuste
anual máximo dos preços para o ano de 2020. Na decisão, o ministro entendeu que, com a
expiração do prazo de 60 dias de suspensão dos aumentos de preços estipulado pela Medida
Provisória 933/2020, o CMED apenas cumpriu a determinação da  Lei 10.742/2003     ao editar a
nova tabela para reajuste dos medicamentos.

No mandado de segurança impetrado no STJ, a Rede alega que, apesar de a exposição de
motivos  da  MP  933/2020 prever  o  impedimento  de  reajustes  pelo  menos  enquanto
perdurarem os  efeitos  da  crise  sanitária  decorrente  da pandemia  da Covid-19,  o  texto,
pronto para ser votado na Câmara dos Deputados, fixou a suspensão do reajuste apenas até
30 de setembro, com a possibilidade de antecipação por decisão da CMED, em caso de
risco comprovado de desabastecimento.

Entretanto, como o prazo original de suspensão previsto pela MP terminou em 30 de maio,
a CMED editou resolução que autorizou o reajuste dos medicamentos a partir de 31 de
maio. Segundo a Rede, a autorização dos aumentos pode impedir que milhares de famílias
tenham acesso a remédios ao longo de uma crise que deve durar meses – especialmente em
razão do crescente número de pessoas que perderam o emprego por causa da pandemia.

O  ministro  Herman  Benjamin  destacou  que,  uma  vez  expirado  o  prazo  de  suspensão
estipulado pela  MP 933/2020,  a edição da nova tabela de preços dos medicamentos pela
CMED era uma imposição do artigo 4º, parágrafo 7º, da Lei 10.742/2003. O relator entendeu
que cabe agora ao Poder Legislativo decidir sobre a suspensão dos reajustes. De acordo
com o ministro, tanto o Senado quanto a Câmara têm iniciativas para ampliar o prazo de
suspensão,  inclusive  com  proposições  no  âmbito  da  própria  MP.  "Não  vislumbro,  no
momento, os requisitos para a concessão da medida liminar, nada obstando que, no curso
da  presente  ação,  novos  elementos  levem  à  modificação  do  presente  entendimento,
notadamente  pela  grave crise  sanitária  e  econômica  por que o país  passa",  finalizou o
ministro ao indeferir a liminar.

O mérito do mandado de segurança ainda será julgado pela Primeira Seção do STJ.

Íntegra da decisão
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Relatora  restringe  aplicação  da  nova  lei  que  impõe  revisão  periódica  da  prisão
preventiva

Para a ministra do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Laurita Vaz, a obrigação de revisar
de ofício a necessidade da prisão preventiva a cada 90 dias é imposta apenas ao juiz ou ao
tribunal que decretou a medida. Segundo ela, seria desarrazoado, ou mesmo inexequível,
estender essa tarefa a todos os órgãos judiciários competentes para o exame do processo
em grau  de  recurso.  A exigência  de  revisão  periódica  da  custódia  preventiva  está  no
parágrafo  único do artigo  316 do  Código  de  Processo  Penal  (CPP),  introduzido  pela  Lei  nº
13.964/2019. "Pretender o intérprete da lei nova que essa obrigação – de revisar, de ofício, os
fundamentos da prisão preventiva, no exíguo prazo de 90 dias, e em períodos sucessivos –
seja  estendida  por  toda a  cadeia  recursal,  impondo aos tribunais  (todos abarrotados de
recursos e entupidos de habeas corpus) tarefa desarrazoada ou, quiçá,  inexequível,  sob
pena de tornar a prisão preventiva 'ilegal', é o mesmo que permitir uma contracautela de
modo  indiscriminado,  impedindo  o  Poder  Judiciário  de  zelar  pelos  interesses  da
persecução criminal e, em última análise, da sociedade" – afirmou a ministra.

A avaliação foi  feita  em decisão na qual  Laurita  Vaz negou o pedido de liminar  para
revogar a prisão preventiva de um homem condenado por extorsão. Segundo a defesa, a
preventiva – mantida na sentença condenatória – já tem mais de um ano sem que tenha
havido a revisão exigida por lei. Relatora do habeas corpus, a ministra afirmou que a Lei nº
13.964/2019     atribuiu ao "órgão emissor da decisão" – em referência expressa à decisão que
decreta a prisão preventiva – o dever de revisá-la a cada 90 dias, de ofício. "A inovação
legislativa se apresenta como uma forma de evitar o prolongamento da medida cautelar
extrema, por prazo indeterminado, sem formação da culpa. Daí o dever de ofício de o juiz
ou o tribunal processantes declinarem fundamentos relevantes para manter a segregação
provisória", explicou.

No entanto  – acrescentou a  ministra  –,  depois  de exercidos  o contraditório  e  a  ampla
defesa, com a prolação da sentença condenatória, o CPP prevê que o juiz – a partir de outra
perspectiva  acerca  da  culpa  do  réu  e  da  necessidade  da  custódia  cautelar  –  "decidirá,
fundamentadamente,  sobre  a  manutenção  ou,  se  for  o  caso,  a  imposição  de  prisão
preventiva ou de outra medida cautelar, sem prejuízo do conhecimento de apelação que
vier a ser interposta", como preconiza o parágrafo 1º do artigo 387.

Laurita  Vaz apontou que,  a partir  daí,  encerrada a instrução do processo e prolatada a
sentença  ou  o  acórdão  condenatórios,  a  impugnação  à  prisão  preventiva  –  já  então
amparada em novo título judicial – poderá ser feita pelos meios recursais ordinários, sem
prejuízo do uso do habeas corpus a qualquer tempo.

Segundo a relatora, a interpretação do parágrafo único do artigo 316 do  CPP     "não pode
extrair  conclusões  que  levem  ao  absurdo".  Ela  afirmou  que,  para  questionar  a  prisão
preventiva, a defesa dispõe de "farto acervo recursal", além da "inesgotável possibilidade"
de  manejo  do  habeas  corpus.  Por  outro  lado  –  assinalou  –,  não  se  pode  esquecer  o
"interesse da sociedade de ver custodiados aqueles cuja liberdade represente risco à ordem
pública ou econômica, à instrução criminal ou à aplicação da lei penal".
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Ao analisar  o pedido de liminar,  Laurita  Vaz concluiu que a defesa não demonstrou a
plausibilidade  da  tese  segundo  a  qual  a  prisão  preventiva  deveria  ser  revogada  ou
substituída por medidas cautelares  alternativas,  apenas por não ter  havido a revisão no
prazo de 90 dias.

A relatora observou que o réu, sentenciado a 13 anos, teve a pena aumentada em segunda
instância para 15 anos e cinco meses, e nada foi decidido no julgamento da apelação acerca
da de sua situação prisional, até porque nada foi requerido sobre isso. A defesa entrou com
recursos  especial  e  extraordinário.  Segundo  a  ministra,  as  informações  do  processo
mostram que não há ilegalidade no caso. "Muito pelo contrário, o que se vê, mesmo em
juízo  superficial,  são  razões  robustas  para  a  imposição  da  prisão  preventiva,  cujos
fundamentos  não foram submetidos  à  revisão do tribunal  impetrado,  razão pela  qual  é
defeso a esta Corte Superior adiantar-se nessa tarefa, sob pena de indevida supressão de
instância", concluiu.

Leia a Decisão
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Fazenda pode requerer habilitação de crédito na falência ainda que haja execução
fiscal sem garantia

A  Primeira  Turma  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  (STJ)  entendeu  que  é  possível  a
coexistência da habilitação de crédito no processo falimentar com a execução fiscal sem
garantia, desde que a Fazenda Pública se abstenha de requerer a constrição de bens em
relação ao executado que também figure no polo passivo da ação falimentar. Com esse
entendimento, o colegiado deu parcial provimento a recurso da Fazenda Nacional contra
acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo que negou o pedido do fisco para habilitação
de crédito na falência de uma empresa, pois estava pendente execução fiscal em relação à
mesma sociedade. O TJSP concluiu que a escolha de um rito – pagamento do crédito pela
execução fiscal ou mediante habilitação de crédito – implicaria a renúncia à utilização do
outro.

Garantia

A autora do voto que prevaleceu no julgamento, ministra Regina Helena Costa, explicou
que a Fazenda Pública conta com ação específica para a cobrança de seus créditos – a
execução  fiscal,  disciplinada  pela  Lei  6.830/1980  (Lei  de  Execução  Fiscal  -  LEF) e  pelas
disposições do Código de Processo Civil,  aplicado de forma complementar.  A ministra
citou precedentes do tribunal sobre a utilização simultânea, pelo fisco, da execução e da
habilitação no processo falimentar para a cobrança de crédito fiscal. Ao mencionar o REsp
185.838, ela destacou que, uma vez "efetuada a penhora na execução fiscal, não há cogitar
de reserva de numerário no juízo da concordata, o que se constituiria,  sem dúvida, em
garantia dúplice".

Regina Helena lembrou que a garantia é entendida como a constrição de bens e direitos,
sendo feita,  na execução fiscal,  por meio de penhora ou indisponibilidade.  No entanto,
afirmou que "a tramitação da ação executiva fiscal não representa, por si só, uma garantia
para o credor".  De acordo com a ministra,  o  juízo  de conveniência  e  oportunidade da
Fazenda Pública se dá quando há a concomitância das vias da execução fiscal e da falência,
pois, sem a decretação da falência, não haveria alternativa à execução. Para ela, impedir a
coexistência da ação executiva fiscal e da habilitação de crédito no juízo falimentar vai
contra os artigos 187 do Código Tributário Nacional, 5º e 29 da LEF, bem como os artigos 6º e 7º
da  Lei 11.101/2005."Tal arcabouço legislativo garante a autonomia do sistema da LEF em
relação ao juízo universal falimentar, sem, contudo, comprometer, por si só, o princípio da
preservação da empresa", destacou.

Segundo a ministra, entendimento diverso reduz o campo de atuação da Fazenda Pública
no âmbito do processo falimentar, bem como a possibilidade de o ente público exercer a
fiscalização  dos  trâmites  no  juízo  da  falência,  por  exemplo,  quanto  à  ordem  de
classificação dos pagamentos a serem efetuados aos credores com direito de preferência.
"Não  há  se  falar,  portanto,  em  renúncia  à  ação  executiva  fiscal  diante  de  pedido  de
habilitação de crédito no juízo concursal, quando o feito executivo carece de constrição de
bens", afirmou.
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Regina  Helena  Costa  observou  que,  no  caso  em  análise,  a  Fazenda  Nacional
expressamente  afirmou  que  não  formulará  pedido  de  penhora  no  processo  falimentar,
sobrestando os pleitos no âmbito da execução até a conclusão do primeiro. Dessa forma, a
ministra afastou o impedimento verificado pelo TJSP em relação ao pedido de habilitação,
pois  a  execução  fiscal  não  goza  de  garantia,  tendo  sido  proposta  em  2013,  antes  da
decretação da falência em 2014.

"Revela-se cabível a coexistência da habilitação de crédito em sede de juízo falimentar
com a execução fiscal desprovida de garantia, desde que a Fazenda Nacional se abstenha
de requerer a constrição de bens em relação ao executado que também figure no polo
passivo da ação falimentar", concluiu.

Leia o acórdão 
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Repetitivo vai decidir sobre obrigação de adiantamento de custas postais em EF

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) afetou três recursos especiais para,
sob o rito dos repetitivos, definir sobre a "obrigatoriedade, ou não, de a Fazenda Pública
exequente, no âmbito das execuções fiscais, promover o adiantamento das custas relativas
às despesas postais referentes ao ato citatório, à luz do  artigo 39 da  Lei    nº    6.830/1980  ".  Os
recursos 1.858.965, 1.865.336 e 1.864.751 foram selecionados como representativos  da
controvérsia – cadastrada como Tema 1.054.  A relatoria é do ministro Sérgio Kukina.

Até o julgamento dos recursos e a definição da tese, o colegiado determinou a suspensão
da  tramitação,  em  todo  o  território  nacional,  dos  processos  pendentes,  individuais  ou
coletivos, em que as instâncias ordinárias condicionaram o prosseguimento da execução
fiscal ao adiantamento das custas relativas às despesas postais para a realização da citação,
sem prejuízo de que,  nesses casos,  os juízes  continuem ordenando a efetivação do ato
citatório inicial,  de modo a interromper o curso da prescrição, nos termos do artigo 8º,
parágrafo 2º, da Lei   nº   6.830/1980  .  

Despesas processuais

No REsp 1.858.965, o município de Andradina (SP) recorreu de decisão do Tribunal de
Justiça de São Paulo que condicionou a expedição de carta citatória ao prévio recolhimento
de custas postais, ao entendimento de que não se poderia atribuir ao Poder Judiciário o
pagamento do serviço prestado por terceiro, cujo interesse é da própria exequente.

Para o município, tanto o Código de Processo Civil quanto a Lei de Execução Fiscal dispensam o
adiantamento das despesas processuais por parte da Fazenda Pública, explicitando que tais
despesas serão recolhidas somente ao final pelo vencido.

O ministro Sérgio Kukina ressaltou que o presidente da Comissão Gestora de Precedentes
do STJ, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, observou a existência de diversos julgados
proferidos pelo tribunal sobre esse tema, e a importância do julgamento como repetitivo
diante do expressivo potencial de multiplicidade de recursos sobre a matéria.

Kukina mencionou precedentes da Segunda Turma e da Primeira Seção do STJ abordando
essa questão controvertida, para demonstrar que "a matéria discutida é de direito federal,
revelando-se não mais que periférica a eventual alusão a normas locais".

Leia o acórdão de afetação no REsp 1.858.965 
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Para Terceira Turma, dano moral a passageiro de voo internacional não se submete à
Convenção de Montreal

Embora seja norma posterior ao Código de Defesa do Consumidor (CDC) e constitua legislação
especial  em relação aos contratos  de transporte  aéreo internacional  – com prevalência,
segundo  o  Supremo  Tribunal  Federal,  sobre  a  legislação  consumerista  interna  –,  a
Convenção  de  Montreal não  pode  ser  aplicada  para  limitar  a  indenização  devida  aos
passageiros em caso de danos morais decorrentes de atraso de voo ou extravio de bagagem,
tendo em vista que o tratado internacional alcança apenas as hipóteses de dano material.

Com base nesse entendimento, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ)
manteve acórdão do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS) que, ao analisar
ação por extravio de bagagem em voo internacional, confirmou a fixação de danos morais
de R$ 8 mil para cada passageiro, com base no CDC, e danos materiais conforme as notas
fiscais  dos  gastos  realizados  pelos  requerentes  enquanto  estiveram  sem as  malas,  nos
limites da Convenção de Montreal.

No recurso ao STJ, a companhia aérea afirmou que os conflitos sobre extravio de bagagem
deveriam ser resolvidos pelas regras dos tratados internacionais ratificados pelo Brasil. Por
isso, defendeu que fosse observado o parâmetro máximo da  Convenção de Montreal para
indenizações, cobrindo tanto os danos materiais quanto os morais.

O relator do recurso especial, ministro Moura Ribeiro, explicou que, no transporte aéreo
doméstico,  incidem  as  regras  do  CDC ou  do  Código  Civil,  conforme  esteja  ou  não
caracterizada uma relação de consumo.  Já no transporte internacional, comentou, vigora
atualmente a  Convenção de Montreal – inserida no ordenamento jurídico brasileiro por
meio  do  Decreto  5.910/2006 –,  que  atribui  ao  transportador  a  responsabilidade  civil  em
hipóteses como morte ou lesão corporal, dano à bagagem ou à carga e atraso no transporte
de  passageiros,  estabelecendo,  ainda,  limites  ao  dever  de  indenizar  e  fixando  valores
máximos a serem eventualmente pagos.

O relator reconheceu que a Convenção de Montreal trata dos danos de forma genérica, sem
mencionar  prejuízos  materiais  ou  morais,  mas  apontou que,  caso  se  admitisse  que  ela
alcançou as duas espécies de dano, a indenização total  não poderia ultrapassar o limite
fixado pela norma internacional. Por outro lado, acrescentou, entendendo-se que o tratado
se refere apenas aos prejuízos materiais, "a indenização por danos morais deve observar o
princípio da efetiva reparação, previsto no CDC  ”  .

Moura Ribeiro lembrou que a Convenção de Montreal representou uma mera atualização da
Convenção de Varsóvia,  firmada em 1929, quando não se cogitava de indenização por
danos morais.  Além disso,  o  ministro  citou  precedentes  do STJ no sentido  de  que  os
prejuízos de ordem extrapatrimonial não admitem tabelamento prévio ou tarifação. "Se os
países  signatários  da  Convenção  de  Montreal tinham  a  intenção  de  impor  limites  à
indenização por danos morais nos casos de atraso de voo e de extravio de bagagem/carga,
deveriam tê-lo feito de modo expresso", concluiu o ministro ao manter o acórdão do TJRS.

Leia o acórdão.
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Motorista que exercia a tarefa de cobrador não receberá acúmulo de função 

As funções são totalmente compatíveis, segundo o colegiado

A Oitava Turma do Tribunal Superior do Trabalho decidiu, por unanimidade, que exercer
as funções de motorista e cobrador não autoriza o recebimento de acúmulo de função. A
decisão foi dada em recurso interposto pela  Caprichosa Auto Ônibus Ltda.,  do Rio de
Janeiro-RJ,  contra  decisão  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  1ª  Região-RJ,  que
condenou a empresa a pagar as diferenças salariais.

Em sua reclamação trabalhista, o motorista narra que trabalhou na empresa por cerca de 1
ano e meio e que, embora contratado como motorista, trabalhava ao mesmo tempo como
cobrador. Em reforço à alegação, o trabalhador sustentou que, além de cobrar as passagens,
tinha que no fim do turno informar a empresa o total  arrecadado, e caso desse alguma
diferença, o desconto era retirado do próprio salário.

Em defesa,  a  Caprichosa  informou  que  o  acúmulo  não  seria  devido,  pois  as  funções
exercidas pelo motorista eram compatíveis com a sua categoria profissional e realizadas
dentro da mesma jornada de trabalho.

O  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  1ª  Região  (RJ),  que  entendeu  pela  acumulação,
observou que a ilicitude ocorreu quando o empregador, ao contratar o motorista, ajustou
um salário em virtude da função contratada, porém, obrigou o motorista a exercer também
a  função  de  cobrador,  mas  sem  a  contraprestação  de  um  complemento  salarial,
“demonstrando um autêntico desequilíbrio contratual”.

Compatibilidade

Ao analisar  o  recurso  da  empresa  ao  TST,  a  relatora,  ministra  Dora  Maria  da  Costa,
explicou que o parágrafo único do artigo 456 da  CLT orienta que, na falta de prova ou
cláusula expressa, entende-se que o empregado concordou com todo e qualquer serviço
compatível com a sua condição pessoal. Nessa linha, destacou a ministra, a jurisprudência
do TST entende que, por se configurar atribuição compatível com a sua condição pessoal,
não  se  justificaria  o  recebimento  do  acúmulo  de  função,  por  ser  o  recebimento  de
passagens,  “plenamente  compatível  com  as  atividades  legalmente  contratadas  pelo
motorista de transporte coletivo”, concluiu.

Processo: RR-100740-59.2017.5.01.0052
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Testemunha não é suspeita por mover ação idêntica contra mesma empresa 

Deve-se presumir que as pessoas agem de boa-fé, diz a decisão

A  Sétima  Turma  do  Tribunal  Superior  do  Trabalho  determinou  que  a  testemunha
apresentada por um motorista da Base Indústrias Reunidas Ltda., fabricante dos colchões
Biflex, em Aparecida de Goiânia (GO), seja ouvida em juízo em ação por danos morais
contra a empresa. Ela havia sido considerada suspeita por já ter ajuizado contra a mesma
empresa, mas, segundo o colegiado, a rejeição da testemunha por esse motivo caracteriza
cerceamento de defesa.

Rompido o contrato de trabalho, o motorista pediu na reclamação trabalhista o pagamento
de diversas parcelas trabalhistas e indenização por dano moral no valor de R$ 20 mil, sob a
afirmação de que sofrera represálias depois de ter ajuizado ação contra a empresa. Todavia,
a testemunha escolhida pelo empregado foi considerada suspeita pelo juízo da 3ª Vara do
Trabalho de Aparecida de Goiás, uma vez que já havia ajuizado ação também contra a
Base.

Defesa

Ao recorrer  da  sentença,  o  advogado  do motorista  sustentou que  a  recusa  para  que  a
testemunha fosse ouvida causou prejuízos ao empregado, “em flagrante cerceamento de
direito de defesa”. Caso ouvida, segundo o advogado, teria sido possível comprovar os
fatos expostos na petição inicial, sobretudo aqueles relacionados à jornada de trabalho e os
motivos que levaram à rescisão do contrato. “A testemunha era a única capaz de prestar
depoimento sobre tal questão”, argumentou o advogado.

Todavia, o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região (GO) manteve a sentença pelos
mesmos argumentos, acrescentando à decisão a informação de que a testemunha moveu
ação  de  danos  morais  contra  a  Base  porque foi  xingada pelo  proprietário.  Segundo o
Regional, isso poderia comprometer sua isenção de ânimo para depor.

Boa-fé

Na visão do relator do recurso do motorista, ministro Cláudio Brandão, o TRT decidiu de
forma oposta ao disposto na  Súmula  357 do TST, que diz  que “o simples fato de estar
litigando ou de ter litigado contra o mesmo empregador não torna suspeita a testemunha”.
Segundo ele, o TST tem decidido reiteradamente nesse sentido também nos casos em que a
ação ajuizada pela testemunha tenha objeto idêntico ao do processo em que esta presta
depoimento.  “Deve-se  presumir  que  as  pessoas  agem  de  boa-fé,  motivo  pelo  qual  o
julgador  deve  examinar  o  teor  do  depoimento  e,  ao  final,  concluir  pela  sua
imprestabilidade ou não”, concluiu. A decisão foi unânime.

Processo: RR-11974-60.2017.5.18.0083 

Voltar ao topo

http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=11974&digitoTst=60&anoTst=2017&orgaoTst=5&tribunalTst=18&varaTst=0083&submit=Consultar
http://www3.tst.jus.br/jurisprudencia/Sumulas_com_indice/Sumulas_Ind_351_400.html#SUM-357


Salário-maternidade  não  pode  ser  pago  se  houver  indenização  trabalhista  por
demissão sem justa causa

Com o entendimento de que o salário-maternidade não pode ser pago em duplicidade, a 1ª
Turma do TRF1 decidiu que uma mulher demitida sem justa causa no período gestacional
não faz jus ao recebimento do benefício por parte do Instituto Nacional do Seguro Social
(INSS).

De acordo com os autos, a autora recebeu, após ser demitida, indenização trabalhista pelo
tempo da estabilidade  de gestante  e,  portanto,  a requerente não tem direito  ao salário-
maternidade pago pelo INSS.

Para a relatora, desembargadora federal Gilda Sigmaringa Seixas, a segurada teria direito
de receber o benefício porque foi demitida no período de estabilidade, compreendido entre
a data de confirmação da gravidez e cinco meses após o parto.

Entretanto,  a magistrada destacou que o salário-maternidade deve ser pago, pelo INSS,
apenas  se  não  houver  recebimento  de  indenização  correspondente  pela  empresa  que
demitiu  a beneficiária  no período gestacional.  No caso em questão,  “a parte autora foi
indenizada  em  ação  trabalhista,  recebendo  inclusive  indenização  pelo  período  de
estabilidade. Neste prisma, não faz jus ao salário-maternidade pelo fato de ser vedado o
pagamento em duplicidade”, ressaltou a desembargadora.

Acompanhando o voto da relatora, o Colegiado negou provimento à apelação da autora.

Acórdão em anexo

Leia decisão similar do TRF4: Demitida durante a gravidez não pode receber salário-
maternidade do INSS após receber o benefício por acordo trabalhista
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Advogado inadimplente pode votar em eleição da OAB

Decisão do TRF3 analisou caso específico em processo eleitoral na Seção de Mato Grosso do Sul

A Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF3), por unanimidade,
manteve a concessão de mandado de segurança que permitiu a um advogado inadimplente
exercer o direito de voto nas eleições da Ordem dos Advogados do Brasil/Seção Mato
Grosso do Sul (OAB/MS).

O entendimento do colegiado observou a jurisprudência do Tribunal e a  Lei nº 8.906/1994
que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil. “Além de
não prever restrição  ao voto dos advogados que estejam inadimplentes,  a norma ainda
obriga  o  comparecimento  de  seus  membros  inscritos  nas  eleições”,  ressaltou  o
desembargador federal relator Carlos Muta.

A entidade de classe alegava que o artigo 21 da  Resolução OAB/MS 04/2018 prevê como
condição para participar do processo eleitoral  a regularização da situação financeira do
advogado antes do período de 30 dias que precedem a data da eleição.

Na decisão, o relator afirmou que a exigência de situação regular perante ao órgão nas
eleições somente deve ser feita aos candidatos a cargos diretivos da entidade, nos termos
do artigo  63,  parágrafo 2º,  da  Lei  nº  8.906/1994  .   “O candidato  deve comprovar  situação
regular junto à OAB, não ocupar cargo exonerável ad nutum, não ter sido condenado por
infração disciplinar, salvo reabilitação, e exercer efetivamente a profissão há mais de cinco
anos”, diz a legislação.

Ao manter  a decisão de primeira  instância,  os magistrados levaram em consideração a
jurisprudência do TRF3 pela manutenção da sentença. “Assim, não pode a OAB/MS, seja
por meio de regulamentos, resoluções ou de outras normas que não Lei em sentido estrito,
impor restrições ao direito de voto instruído pela Lei nº 8.906/1994 ”, concluiu. 

Acórdão em anexo
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Aposentado que continua trabalhando deve contribuir com a previdência social

É constitucional a cobrança de contribuição previdenciária, por força do princípio da solidariedade

Em decisão  unânime,  a  2ª  Turma do Tribunal  Regional  Federal  da  3ª  Região  (TRF3)
decidiu que o aposentado que retorna à atividade deve contribuir com a Previdência Social,
segundo o princípio da solidariedade. Na decisão, o relator do processo, desembargador
federal Cotrim Guimarães, explicou que a legislação previdenciária prevê o aposentado
que retorna ao trabalho como contribuinte obrigatório da Seguridade Social (parágrafo 4º
do artigo 12 da Lei   nº   8.212/  19  91  ).

O magistrado ressaltou, ainda, que “as contribuições para a seguridade social não possuem
apenas a finalidade de garantir a aposentadoria dos segurados, pois se destinam também ao
custeio da saúde, previdência e assistência social, justificando plenamente sua cobrança,
ainda que o beneficiário não possa usufruir de uma segunda aposentadoria”.

O autor da ação pretendia a suspensão do recolhimento de contribuição incidente sobre o
seu salário  por  estar  aposentado.  Alegava que por  estar  nesta  situação não fazia  jus  a
qualquer  contrapartida  previdenciária.  Em  primeira  instância,  a  Justiça  Federal  julgou
improcedente  o pedido.  Inconformado,  ele  recorreu  ao  TRF3 solicitando  a reforma da
sentença.

Ao analisar o caso, o relator afirmou que “conforme entendimento sedimentado no STF, a
pretensão do autor colide com orientação jurisprudencial firme adotada pelo Supremo que,
por  força  do  princípio  da  solidariedade,  é  constitucional  a  cobrança  de  contribuição
previdenciária sobre o salário do aposentado que retorna à atividade”.

Por  fim,  a  Segunda  Turma  do  TRF3,  por  unanimidade,  decidiu  que  é  exigível  o
recolhimento  das  contribuições  previdenciárias  para  o  aposentado  que  permanece  em
atividade ou a ela retorna após a inativação.

Acórdão em anexo
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Caixa não pode cobrar dívida de empréstimo consignado de aposentada falecida

Para TRF3, desconto em folha de pagamento de aposentado pelo Regime Geral do INSS é extinto com a
morte do cliente

A  Segunda  Turma  do  Tribunal  Regional  Federal  da  3ª  Região  (TRF3),  por  maioria,
manteve sentença que condenou a Caixa Econômica Federal (Caixa) a restituir, em dobro,
ao herdeiro de uma aposentada falecida os valores pagos por empréstimo consignado, a
partir  da data  do óbito  da  contratante.  A Caixa  entendia  ser  devida  a  cobrança  sob o
argumento de que a morte da cliente não extinguia a dívida, nos termos do artigo 1.997, do
Código Civil. Alegava que o pagamento deveria ser realizado por seu espólio ou por seus
herdeiros. O banco defendia, ainda, que a Lei   nº   1.046/1950  , que trata sobre o assunto, teria
sido revogada tacitamente com a edição da  Lei    nº    8.112/  19  90  . O herdeiro então acionou a
Justiça  Federal  que,  em primeiro  grau,  declarou  extinta  a  dívida.  No entanto,  a  Caixa
recorreu da decisão. 

Segundo o relator do processo no TRF3, desembargador federal Peixoto Júnior, o caso está
inserido na hipótese de extinção da dívida em decorrência de falecimento da consignante,
nos  termos  o  artigo  16  da  Lei    nº    1.046/1950  ,  sendo  inadmissível  a  aplicação  da  Lei    nº  
8.112/  19  90  .  “É  inaplicável  ao  caso  a  Lei    nº    8.112/  19  90  ,  que  abrange  servidores  públicos
federais,  pois  a  contratante  era  aposentada  pelo  Regime  Geral  da  Previdência  Social,
administrado pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)”, afirmou.

Para o magistrado, a sentença não merece reparos, conforme demonstra a leitura do artigo
16 da Lei   nº   1.046/1950  , que prevalece sobre norma geral prevista no Código Civil: “Ocorrido
o falecimento do consignante, ficará extinta a dívida do empréstimo feito mediante simples
garantia da consignação em folha”. Ao negar provimento ao recurso da Caixa, a Segunda
Turma  manteve  a  sentença  na  integralidade,  concluindo  pela  nulidade  do  contrato  de
empréstimo celebrado entre a instituição bancária federal e a aposentada falecida.
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Universitária com autismo tem direito a acompanhante pedagógico

O Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) manteve a decisão que determinou que a
União  e  a  Universidade  Tecnológica  Federal  do  Paraná  (UTFPR)  forneçam
acompanhamento pedagógico especial individualizado a uma estudante com transtorno do
espectro autista matriculada no curso de Engenharia Ambiental da instituição de ensino.
Em julgamento no dia 16/6, a 3ª Turma da Corte decidiu, por unanimidade, reconhecer o
dever do Poder Público de efetivar o direito da aluna à educação, considerando a alocação
de um profissional capacitado no apoio dela como adaptação razoável para a aplicação da
Lei de Inclusão (  Lei   nº 13.146/2015)  .

A ação civil pública com pedido de tutela de urgência foi ajuizada pelo Ministério Público
Federal  (MPF) após o encerramento  do contrato das profissionais  cuidadoras  de saúde
terceirizadas que prestaram acompanhamento à acadêmica até agosto de 2019.

Com o objetivo de assegurar a compreensão da estudante em seu período letivo na UTFPR,
a  procuradoria  requereu  que  a  instituição  de  ensino  superior  tomasse  as  devidas
providências para disponibilizar o apoio pedagógico necessário. De acordo com a parte
autora,  a falta  desse profissional  capacitado impossibilitaria  a  aprendizagem correta  do
conteúdo  passado  pelos  professores  e  a  integração  da  aluna  nas  demais  atividades
acadêmicas.

Após a comprovação da necessidade por laudo pericial psicológico, o pedido teve análise
positiva da 1ª Vara Federal de Francisco Beltrão (PR), que determinou que a Universidade,
com suporte técnico e econômico da União, garantisse o acompanhamento da estudante
por um pedagogo, psicopedagogo ou profissional de apoio escolar com capacitação em
educação inclusiva. Com a decisão, a UTFPR recorreu ao TRF4 pela suspensão da liminar,
argumentando que o Poder Judiciário não poderia intervir nas escolhas da instituição na
aplicação de políticas públicas. No recurso, também alegou que o pedido do MPF já estaria
sendo providenciado a partir da nova contratação de cuidadoras de saúde que estariam com
a aluna em tempo integral nas dependências da Universidade.

Na Corte, a relatora do caso, desembargadora federal Marga Inge Barth Tessler, manteve o
entendimento de primeiro grau, ressaltando que o artigo 3° da Lei nº 12.764/2012 estabelece
que a pessoa com transtorno no espectro autista tem direito a acompanhante especializado
quando está inserida no ensino regular.

Considerando  a  educação  como  direito  fundamental  social  constitucionalmente
assegurado,  a  magistrada  observou,  a  partir  da  prova  pericial  e  testemunhal,  que  as
medidas adotadas pela Universidade não tem sido suficientes para assegurar a obtenção do
máximo rendimento  possível  por  parte  da  aluna  portadora  de  autismo.  Segundo Barth
Tessler,  “insta  referir  que  em  determinadas  situações,  é  cabível  a  atuação  do  Poder
Judiciário, excepcionalmente, a fim de ordenar a realização de ações por parte do Poder
Executivo, no sentido de tornar viável a efetivação de direitos”.
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Afastada prescrição de ação sobre degradação ambiental em Jurerê Internacional

O Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) manteve negado o pedido da empreiteira
Jorge  Paulino  De  Souza  & Cia  Ltda  de  reconhecimento  da  prescrição  da  degradação
ambiental causada desde 2009 em um terreno no bairro de Jurerê, em Florianópolis. Em
julgamento no dia 9/6, a 4ª Turma da Corte decidiu, por unanimidade, afastar a suspensão
do  processo,  considerando  o  entendimento  jurisprudencial  de  que  ações  que  visam  à
reparação de danos ambientais são imprescritíveis.

O Ministério Público Federal (MPF) ajuizou ação civil pública, em abril de 2019, contra a
empreiteira após o Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio)
autuar os responsáveis pela empresa, em 2015.

Segundo a procuradoria,  a degradação ambiental  ocorre desde 2009, com a empreiteira
depositando entulhos de materiais de construção no terreno que antes da atividade danosa
apresentava vegetação de mata atlântica em estágio inicial de regeneração natural.

Em resposta à denúncia, a parte ré alegou que a prescrição dos atos já havia se consolidado
antes do auto de infração, apontando ser irregular a instauração da ação após o prazo de
cinco anos desde o conhecimento do instituto regulador sobre o dano ambiental.

O  pedido  foi  analisado  liminarmente  pela  6ª  Vara  Federal  de  Florianópolis,  que  não
reconheceu a configuração de prescrição do dano ambiental. Com a decisão, a empreiteira
recorreu ao TRF4 pela reforma de entendimento.

A empresa sustentou que o direito foi reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal (STF)
ao julgar, em 2018, pela suspensão das ações sobre a imprescritibilidade da pretensão de
reparação civil de dano ambiental.

Na Corte,  o relator do caso,  desembargador federal  Ricardo Teixeira  do Valle Pereira,
manteve a liminar de primeiro grau, observando que nos autos referidos do STF não foi
determinada a suspensão do processamento de todos os processos pendentes que versem
sobre a questão de repercussão geral. 

O magistrado  reforçou a  decisão,  apontando  que  “nos  termos  de  seguro  entendimento
jurisprudencial  é  imprescritível  a  ação  que  busca  a  condenação  à  reparação  de  danos
ambientais”. Segundo Valle Pereira, “não se mostra razoável suspender a decisão agravada
apenas por força da alegação de prescrição, uma vez que estão em discussão nos autos
outras teses suscitadas pelas partes.  De se ressaltar  que foi determinada a produção de
prova pericial para esclarecimento da controvérsia, não sendo recomendável, em matéria
de reparação de dano ambiental, postergar a apuração dos supostos prejuízos causados à
área degradada”.
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Desvio de função não se aplica a cargos com atribuições semelhantes e vinculadas

O  desvio  de  função  somente  se  configura  quando  o  servidor  desempenha  atividade
absolutamente  díspar  da  do  seu  cargo.  Com esse  entendimento,  a  Segunda  Turma do
Tribunal Regional Federal da 5ª Região - TRF5 decidiu, de forma unânime, negar o pedido
de pagamento das diferenças salariais  referentes ao desvio de função de uma servidora
pública federal  empossada no cargo de auxiliar  de enfermagem,  que alegou ter  atuado
como enfermeira  no  Hospital  Universitário  Walter  Cantídio,  vinculado  à  Universidade
Federal do Ceará (UFC). Contudo, o órgão colegiado também reconheceu que a servidora
não vai precisar pagar os honorários fixados em 10% sobre o valor da causa, porque ela é
beneficiária  da  justiça  gratuita.  O  relator  do  processo  foi  o  desembargador  federal
convocado Frederico Wildson da Silva Dantas, em substituição ao desembargador federal
Paulo Cordeiro.

Para o relator,  a servidora não conseguiu comprovar  o desvio de função.  "Na espécie,
cotejando as atribuições dos cargos envolvidos com a documentação acostada aos autos,
tem-se que a postulante, ora recorrente, não comprovou, de forma efetiva, que exerceu o
seu  cargo  de  Auxiliar  de  Enfermagem,  em  desvio  de  função,  durante  o  período  não
abrangido pela prescrição quinquenal. A função exercida pela autora no período em que a
prescrição não alcançou a sua pretensão, segundo afirmação da parte promovida, que não
foi refutada nos autos, foi de atividade burocrática de controle de estagiários no âmbito do
CEPS.  Essa  função  não  é  atribuição  específica  do  profissional  enfermeiro,  conforme
resoluções do Cofen", afirmou Dantas no voto.

O magistrado também citou trecho do precedente da Segunda Turma,  a apelação cível
0800155-16.2015.4.05.8100,  de  relatoria  do  desembargador  federal  Paulo  Roberto  de
Oliveira  Lima.  "Não há diferença  essencial  entre  as  funções  exercidas  por  auxiliar  de
enfermagem e por enfermeira. Sendo semelhantes as diversas atribuições vinculadas aos
cargos em questão, não há como se demonstrar nitidamente as de um e de outro, de modo
que não se pode falar em desvio de função. Este somente se configura quando o servidor
desempenha atividade absolutamente díspar da do seu cargo, o que não é a hipótese dos
autos", escreveu Paulo Roberto, em acórdão de processo julgado em abril de 2018.
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Corregedor nacional apresenta proposta para implantação do juiz das garantias

O corregedor nacional de Justiça, ministro Humberto Martins, entregou na terça-feira (23)
ao  presidente  do  Conselho Nacional  de  Justiça  (CNJ)  e  do  Supremo Tribunal  Federal
(STF), ministro Dias Toffoli, a conclusão do estudo     – com proposta de resolução – realizado
pelo grupo de trabalho instituído para avaliar a aplicação da Lei nº 13.964/2019, conhecida
como Lei Anticrime. Coordenado por Humberto Martins, o grupo de trabalho contou com
a participação do ministro Sebastião Reis Júnior, membro da seção de direito penal do
Superior Tribunal de Justiça (STJ).

O documento entregue por Martins confirma a viabilidade da implementação do instituto
do  juiz  das  garantias  pelo  Poder  Judiciário  brasileiro,  sem  a  necessidade  de  gastos
adicionais  por  parte  dos  tribunais.  Segundo  ele,  o  grupo  buscou  informações  sobre
experiências de outros países na implantação do instituto – sobretudo da América Latina –,
sem se descuidar das particularidades e dos desafios próprios da implantação no sistema de
Justiça criminal brasileiro. "Após discussões e aprendizados com experiências estrangeiras,
com especialistas nacionais e internacionais e, sobretudo, a partir dos insumos obtidos com
a consulta pública, chegamos aos documentos que ora apresentamos – um estudo síntese e
uma proposta de resolução", afirmou o corregedor nacional.

Ao receber o documento, o ministro Dias Toffoli destacou a importância do trabalho, não
somente  quanto à implantação do juiz  das garantias,  mas também em relação a  outros
dispositivos  da  nova  lei.  Ele  lembrou  que  uma  decisão  liminar  do  STF  suspendeu  a
implantação do juiz das garantias, "mas isso não inibe a necessidade dos estudos", pois o
CNJ  já  terá  uma  proposta  para  a  eventual  implementação  do  instituto.  O  ministro
agradeceu o empenho do corregedor e de todos os participantes do grupo de trabalho.

Apesar de reconhecer o grande desafio que o Judiciário terá pela frente, Humberto Martins
anunciou que a conclusão do estudo foi de que a implantação do instituto é plenamente
possível e não implica, necessariamente, aumento de gastos. Segundo Martins, o objetivo
do  grupo  foi  elaborar  diretrizes  de  política  judiciária  para  a  implantação  do  juiz  das
garantias que respeitem as particularidades de cada estado e de cada tribunal – exigência de
um  país  de  dimensão  continental  e  tão  diverso  como  o  Brasil,  com  tribunais  muito
diferentes entre si. "O normativo apresenta um roteiro bastante didático, com opções de
diversos caminhos para a implantação. Os tribunais não serão obrigados a adotar nenhum
dos moldes organizacionais listados, pois cada corte terá a discricionariedade para optar
pelo desenho institucional mais adequado à sua realidade", explicou o corregedor.

Humberto Martins comentou também que o processo eletrônico  já  é uma realidade  no
Poder Judiciário brasileiro e, nesse ambiente, a implantação do juiz das garantias se dará
de forma mais simples e eficiente. Por essa razão, a minuta da resolução prevê que o CNJ
disponibilizará aos órgãos do Poder Judiciário,  gratuitamente,  sistema para a tramitação
eletrônica dos atos sob a competência do juiz das garantias, assumindo o compromisso da
atualização do módulo criminal do Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe).

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/L13964.htm
https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2020/06/Estudo-GT-Juiz-das-Garantias-1.pdf


"Ao assumir essa atribuição,  alinhada com sua missão institucional,  o CNJ corrobora a
possibilidade da implantação do juiz das garantias sem demandar ou exigir a realização de
gastos adicionais por parte dos tribunais", concluiu Martins.

Leia o pronunciamento do corregedor.
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